
  35 

ATA DA 2ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO, 
JUSTIÇA, REDAÇÃO E DIREITOS HUMANOS DA 4ª SESSÃO LEGISLATIVA DA 19ª 
LEGISLATURA, REALIZADA EM 26 DE FEVEREIRO DE 2024. ............................................ 

Presidência: Vereador Edimilton Andrade. Abertura: 13h37min. Quórum de Abertura: 
Registrada a presença dos Vereadores membros da Comissão Edimilton Andrade (União Brasil), 
Eugênio Ferreira (PMN), Valdmix Silva (PSDB), Tião do Rodo (PSDB) e  Paulo César Rodrigues 
(União Brasil). Sumário: 1ª Parte: Expediente: Constatada a presença do quórum regimental foi 
dispensada a leitura e aprovada a ata da 1ª Reunião Extraordinária da 4ª Sessão Legislativa, 
realizada em 15 de fevereiro de 2024. 2ª Parte: PARECER DE REDAÇÃO FINAL N.º 6/2024, 
emitido pelo Vereador Paulo César Rodrigues, ao Projeto de Lei N.º 106/2023, de autoria do 
Vereador Edimilton Andrade, que “Cria na Rede Municipal de Saúde a Farmácia Básica Pública no 
Pronto Atendimento Domingos Gomes Dantas no Município de Unaí”. Dispensada a leitura do 
parecer e não havendo discussão, o Presidente o submeteu a turno único de votação, ficando 
aprovado o voto do relator por quatro votos favoráveis, nenhum voto contrário, nenhuma abstenção 
e nenhuma ausência. A Comissão emitiu parecer de redação final ao Projeto de Lei N.º 106/2023. 
PARECER DE REDAÇÃO FINAL N.º 7/2024, emitido pelo Paulo César Rodrigues, ao 
Substitutivo n.º 1 do Projeto de Lei N.º 134/2023, de autoria do Vereador Edimilton Andrade, que 
“Institui ação de conscientização "Esta vaga não é sua — nem por um minuto" a respeito de vagas 
de estacionamento para veículos de pessoas com (odeficiência e idosos no Município de Unaí 
MG)”. Dispensada a leitura do parecer e não havendo discussão, o Presidente o submeteu a turno 
único de votação, ficando aprovado o voto do relator por quatro votos favoráveis, nenhum voto 
contrário, nenhuma abstenção e nenhuma ausência. A Comissão emitiu parecer de redação final ao 
Substitutivo n.º 1 do Projeto de Lei N.º 134/2023. PARECER N.º 8/2024, emitido pelo Paulo César 
Rodrigues, favorável ao Projeto de Lei n.º 158/2023, de autoria do Prefeito José Gomes 
Branquinho, que “Aumenta o número de vagas de cargos que especifica e altera a Lei n.º 3.210, de 
18 de março de 2019, que “reestrutura o Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos dos Servidores 
Públicos Efetivos do Quadro Geral do Serviço Municipal de Saneamento Básico – Saae – de Unaí, 
estabelece normas gerais de enquadramento, institui novas tabelas de vencimentos e dá outras 
providências”. Dispensada a leitura do parecer e não havendo discussão, o Presidente o submeteu a 
turno único de votação, ficando aprovado o voto do relator por quatro votos favoráveis, nenhum 
voto contrário, nenhuma abstenção e nenhuma ausência. A Comissão emitiu parecer favorável ao 
Projeto de Lei N.º 158/2023. PARECER N.º 9/2024, emitido pelo Paulo César Rodrigues, 
favorável ao Projeto de Lei n.º 167/2023, de autoria da Vereadora Andréa Machado, que 
“Reconhece de utilidade pública a Associação de Mães e Amigos dos Autistas de Unaí (AMAA)”. 
Dispensada a leitura do parecer e não havendo discussão, o Presidente o submeteu a turno único de 
votação, ficando aprovado o voto do relator por quatro votos favoráveis, nenhum voto contrário, 
nenhuma abstenção e nenhuma ausência. A Comissão emitiu parecer favorável ao Projeto de Lei N.º 
167/2023. CONVERSÃO EM DILIGÊNCIA DO PROJETO DE LEI N.° 160/2023, de autoria 
do Prefeito José Gomes Branquinho, que “Autoriza o Poder Executivo a promover a Doação de 
imóvel a Moto Clube Macanudos e dá outras providências”. A pedido do Presidente da Comissão e 
Relator do Projeto, Vereador Edimilton Andrade, foi submetido a votação a conversão em diligência 
do Projeto de Lei n.º 160/2023, sendo ela aprovada por cinco votos favoráveis, nenhum voto 
contrário, nenhuma abstenção e nenhuma ausência. CONVERSÃO EM DILIGÊNCIA DO 
PROJETO DE LEI N.° 159/2023, de autoria do Prefeito José Gomes Branquinho, que “Autoriza a 
alienação de imóvel que especifica, na modalidade de compra e venda, conforme acordo judicial 
constante no processo nº 5006855- 89.2023.8.13.0704, em favor de Marlete Cordeiro de Brito e dá 
outras providências”. A pedido do Presidente da Comissão e Relator do Projeto, Vereador Edimilton 
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Andrade, foi submetido a votação a conversão em diligência do Projeto de Lei n.º 159/2023, sendo 
ela aprovada por cinco votos favoráveis, nenhum voto contrário, nenhuma abstenção e nenhuma 
ausência. CONVERSÃO EM DILIGÊNCIA DO PROJETO DE LEI N.° 162/2023, de autoria 
do Prefeito José Gomes Branquinho, que “Autoriza o Poder Executivo a promover a Doação de 
imóvel a Associação Beneficente Unaí Rio Preto de Fabricar Fraldas e dá outras providências”. A 
pedido do Presidente da Comissão e Relator do Projeto, Vereador Edimilton Andrade, foi submetido 
a votação a conversão em diligência do Projeto de Lei n.º 162/2023, sendo ela aprovada por cinco 
votos favoráveis, nenhum voto contrário, nenhuma abstenção e nenhuma ausência. Encerrada a 
ordem do dia e nada mais havendo para tratar, o Presidente declarou encerrada a reunião às 
13h57min, agradecendo a presença de todos. ....................................................................................... 
Aprovada a presente ata no dia ____/____/_____. Ass.: Presidente: 
______________________________. Vice-Presidente: __________________________. Membros: 
___________________________, __________________________, ________________________. 
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